
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DO DIREITO DOS ANIMAIS

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Serviços Comuns

Processo Administrativo: 12781/2026

1. DO OBJETO:

1.1.  Credenciamento  para  contratação  de serviço  profissional  de  médico  veterinário,  pessoas 
físicas, sem dedicação exclusiva,  para a prestação dos serviços de esterilização e microchipagem 
de caninos machos e fêmeas, sem distinção de peso e felinos machos e fêmeas.

Item Descrição: Unidade  Qtde. Vlr unidade Vlr Total

1.

Esterilização  e 
microchipagem  de  caninos 
machos  e  fêmeas,  sem 
distìnção
de peso e felinos machos e 
fêmeas.  Os  materiais, 
medicamentos, microchips e 
instrumentais  cirúrgicos 
serão  fornecidos  pela 
Prefeitura Municipal do Rio 
Grande e as cirurgias serão 
realizadas  onde  o 
Castramovel  estiver 
localizado

UN 12.000 R$ 141,66 R$ 1.699.920,00

TOTAL R$ 1.699.920,00

1.2. Os serviços são caracterizados como comuns.

1.3 O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  60  meses  contados  da  assinatura  do  contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
1.3.1. As despesas decorrentes para os exercícios seguintes serão definidos, após aprovação da lei 
orçamentária anual, dos referidos exercícios financeiros, mediante apostila (art. 136, inc. IV da Lei 
14.133/2021), se aplicável.

 1.4.  O custo  estimado total  da  contratação é  de  R$ 1.699.920,00 (hum milhão seiscentos  e 
noventa e nove mil e novecentos e vinte reais).

 1.5.O regime de execução contratual será o de contratação por preço unitário.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1.  Conforme o  Documento  Formalizador  da  Demanda,  a  contratação é  necessária  devido  a 
Secretaria  de  Município  dos  Direitos  dos  Animais  possuir  dois  castramóveis,  devidamente 
equipados  e  com  aprovação  do  Conselho  Regional  de  Medicina  Veterinária,  tornando-se 
indispensável a contratação de médicos veterinários para prestar os atendimentos necessários de 
acordo com a crescente demanda. 

2.2. A contratação não era previsível à época da elaboração do Plano de Contratações Anual, no 
entanto, diante da crescente demanda pelos serviços de esterilização tornou-se indispensável. 

2.3. Em razão de os  serviços  possuírem natureza comum, amplamente  ofertados  por  diversas 
entidades empresárias a admissão de consórcio atenta contra o princípio da competitividade, pois 
permitiria, com o aval do Município, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar 
entre  si,  violando,  por  via  transversa,  o  princípio  da  competitividade,  atingindo  ainda  a 
vantajosidade buscada pelo Município. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio 
no presente certame.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1.  A solução  proposta  é  a  contratação,  através  de  credenciamento,  de  profissional  médico 
veterinário para a prestação de serviços descritos no item 1.

3.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são baseados em estimativa pois não 
temos parâmetro visto que nunca houve contratações com o mesmo objeto, realizadas por este 
Município. 

Ite
m

Objeto Qtde. Período

1. - - De 00/00/00 a 00/00/00

3.3. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto 
do presente, segue indicação de valores contratados por prestadores de serviços.
3.3.1.  Tais  referências  foram  obtidas  por  meio  de  pesquisa,  efetuadas  com  base  no  Decreto 
Municipal 19.706, de 19/01/2023, que regulamentou a Pesquisa de Preços:

Item Objeto ORÇAMENTO 01 ORÇAMENTO 02 ORÇAMENTO 03
1. Esterilização 

com 
fornecimento  de 
material  pelo 
município

R$ 135,00 R$ 140,00 R$ 150,00

3.4. Vislumbra-se que o valor da tabela que consta no item 1.1 é compatível, com o praticado pelo 
mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal 19.706/2023.

3.5. As memórias de cálculo, bem como os documentos que lhe dão suporte estão anexados, no 
processo administrativo.

Para validar este documento acesse: https://grp.riogrande.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270&chancela=9SGU.GB97.VYZR.VGU2



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DO DIREITO DOS ANIMAIS

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. São as previstas no instrumento contratual.

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto, nas seguintes condições:
4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 
consiste em: Avaliação médica

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

5. VISTORIA:

5.1. Não se vislumbra vistoria para o objeto.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 60 meses, contados a partir da ordem de inícios dos 
serviços.

6.2. Os serviços serão prestados nos castramóveis do município, nos locais previamente definidos 
pela secretaria.

6.3 A contratada somente atenderá com autorização expressa da Secretaria Municipal do Direito 
dos Animais para que haja controle dos atendimentos prestados, sendo efetuado pela secretaria um 
cadastro do tutor que será responsabilizado pelo animal, de forma a evitar abandonado do mesmo 
no consultório ou dependências da SMDA.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA:

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
Realizar  cirurgia  de  esterilização  de  caninos  e  felinos  para  animais  domiciliados  ou  semi-
domiciliados, desde que tenham tutor preferencialmente com baixa renda comprovada.

8. GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO:

8.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
60 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.
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9.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme disposto no Decreto 
Municipal 19.707/2023.

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

9.4. As comunicações entre o Município e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.5. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

9.6. O  Contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

9.7. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.
9.7.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato.

9.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF.
9.8.1. Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos  Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF.

9.9. As rotinas de fiscalização são as estabelecidas no Decreto Municipal 19.707/2023.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a tabela abaixo para aferição da prestação dos 
serviços,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores 
estabelecidos, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a Contratada:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
às atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

Indicador: Cumprimento de Prazos

Finalidade
garantir  cumprimento  dos  prazos  estipulados  em  contrato  ou 
estabelecidos pela fiscalização da Contratante

Meta a cumprir cumprimento dos prazos estipulados em contrato e os estabelecidos 
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pela fiscalização da Contratante
Periodicidade de 
medição

mensal

Cálculo quantidade de ocorrências/mês
Início de vigência data da assinatura do contrato

Glosas
- até 01 ocorrência/mês = 0,50% do valor da medição mensal
- de 02 a 03 ocorrências/mês = 1% do valor da medição mensal
- acima de 03 ocorrências/mês = 2% do valor da medição mensal

Sanções previstas em contrato

Observações

se o descumprimento vir a gerar perdas ou prejuízos à Contratante, 
aplicar-se-ão outras penalidades contratuais cabíveis, inclusive com 
os devidos ressarcimentos à Contratante, pelo causado;
também se  aplicam as  glosas  deste  item,  aos  casos  de  constatado 
atraso no horário de início da prestação dos serviços ou a antecipação 
de  seu  término,  pelos  funcionários  da  Contratada,  em  função  de 
falhas em sua logística ou atrasos pessoais.

10.3. O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s), conforme previsto na Minuta de Contrato ou do 
Anexo à Nota de Empenho, com base nas medições realizadas pela fiscalização do contrato.

11. DO RECEBIMENTO:

11.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, tendo como termo 
inicial a comunicação escrita do Contratado do término da execução, de acordo com as etapas 
previstas para a execução contratual, mediante os seguintes requisitos:
11.1.1. O  Contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  com  a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços que se fizerem necessários, cabendo ao Fiscal 
Técnico anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, de acordo com o art. 20, inc. II do Decreto Municipal 19.707/2023.
11.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal  
Técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada.
11.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação à Contratada, 
as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.1.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Histórico de Gerenciamento do Contrato.

11.2. O  recebimento  definitivo  cabe  ao  Gestor  do  Contrato  ou  Comissão  por  ele  designada, 
conforme art. 22 do Decreto Municipal 19.707/2023.
11.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente em até 90 (noventa) dias, a contar da total  
execução  do  objeto,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente 
aceitação mediante termo detalhado.
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11.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do 
atendimento das exigências contratuais.
11.2.3. No caso de controvérsia  sobre  a  execução do objeto,  quanto à  dimensão,  qualidade e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  14.133/2021,  comunicando-se  à 
empresa  para  emissão de Nota  Fiscal  no que pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.2.4. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.
11.2.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante.
11.2.6. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

11.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

11.5. As demais informações acerca do pagamento, constam na Minuta de Contrato.

11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

12.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 
CREDENCIAMENTO.

12.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de habilitação, tal 
como Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, além de apresentar as declarações.

12.3. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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12.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

12.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.

12.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

12.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

12.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

12.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1. As  despesas  decorrentes  do  objeto  deste  Termo  correrão  à  conta  da  seguinte  dotação 
orçamentária, recurso vinculado:

001 – Complexo Administrativo 
0004 – Administração 
0122 – Administração Geral 
0016 – Programa Rio Grande é o Bicho – Cidade Amiga dos Animais 
1361 – Desenvolvimento e Implantação de Projetos de Direitos dos Animais 
3.3.3.90.36.00.00.00.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa 
Física   ....................................................…...............................................................R$ 1.699.920,00

Secretaria de Município da Causa Animal
Município do Rio Grande/RS, 02 de abril de 2026.
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Keler Farias Chaves
Gerente Administrativa

Matrícula 9313-0

Hiran Manetti Damasceno
Secretário de Município do Direito dos Animais

Aprovação e Assinatura do Ordenador de Despesa
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